
DECRETO MUNICIPAL Nº 041/20178                       SÃO MARTINHO/RS, 08 DE MAIO DE 2018. 

 

 

“ANULA O DECRETO MUNICIPAL Nº 22/2018 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

        

 MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São 

Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando o Parecer emitido pela consultoria 

da Delegação de Prefeituras Municipais no dia 07 de maio, em anexo: 

 

DECRETA: 

      

Art.1º - Fica anulado o Decreto Municipal nº 

22/2018 de 06 de março do corrente ano, em todo seu teor, eis que eivado de vicio insanável. 

     

  Art.2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

   

                                              Art.3º - O presente Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO MARTINHO/RS, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

MARINO KREWER 

Prefeito Municipal.  

 

BRUNA KATIANE BOENO 

Secretária Interina de Administração 
 


